
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA N° 672, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 (*). 

 

Altera a Portaria SG/MPF nº 359, de 29 de abril de 2019, que institui 

o Programa de Reconhecimento por Resultados, denominado 

Programa Motivação, dos(as) Servidores(as) no âmbito do Ministério 

Público Federal. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso 

das atribuições conferidas pelo artigo 6º – II e III do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382 de 5 de maio de 2015; e 

tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.008544/2019-82, resolve: 

Art. 1º Os artigos 6º - 16 - 17 - 19 - 20 e 23 da Portaria SG/MPF nº 359 de 29 

de abril de 2019 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º.............................................................. 

XI – atuação, constante em ato formal, na equipe Ecotime ou Inovatime da 

Unidade; 

................................................................... 

XVII – coordenação de ações de promoção da saúde e de qualidade de vida no 

trabalho em unidades do MPF, não executadas pelas áreas de Saúde Institucional ou Núcleos 

de Saúde e Bem-Estar (Nuasbs), respectivamente; 

................................................................... 

§ 4º Em relação às fontes de reconhecimento dos incisos XIV e XXI deste 

artigo, no âmbito das Procuradorias da República nos Municípios (PRMs), será necessária a 

designação formal, realizada pela Coordenadoria da PRM, do(a) servidor(a) que exercerá as 

respectivas atividades, para fins de recebimento da pontuação.  

Art. 16.............................................................. 

§ 6º A critério do gestor de área responsável pela concessão de pontos de 

reconhecimento, a autorização de pontos pode ser objeto de delegação no âmbito da 

respectiva unidade. 

Art. 17.............................................................. 
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§ 3º  A criação e cadastramento no sistema das fontes de reconhecimento 

previstas neste artigo serão feitos pelas respectivas áreas de gestão de pessoas, nas PRs, e 

pelos Núcleos de Assistência à Saúde e Bem Estar (Nuasbs), nas PRRs, e estão vinculados à 

prévia homologação pela SGP. 

................................................................... 

Art. 19............................................................... 

III – cabe à SGP, na PGR, às áreas de gestão de pessoas, nas PRs, e aos 

Núcleos de Assistência à Saúde e Bem Estar (Nuasbs), nas PRRs, acompanhar o registro do 

desembolso dos pontos pelo(a) servidor(a); 

IV – o acompanhamento do registro e desembolso dos pontos pelo(a) 

servidor(a), nas PRMs, será feito pela gestão de pessoas da própria PRM, quando constar da 

sua estrutura, e nas PRMs que não possuem área de gestão de pessoas formalmente 

constituída será feita pela gestão de pessoas da PR; 

V – cabe ao(à) servidor(a) solicitar o incentivo pelo oferecimento e bloqueio de 

pontos; 

VI – cada ponto poderá ser utilizado somente uma única vez para obtenção dos 

incentivos institucionais a que se refere o art. 18 desta Portaria e o desembolso de ponto para 

usufruto de incentivos implica a correspondente redução do saldo de pontos registrados. 

Art. 20. Não serão objeto de recursos eventuais questionamentos quanto a 

mensuração de pontos das fontes de reconhecimento, realizada por autoridade competente. 

Art. 23. Para requerer a fruição de incentivo institucional de que trata o artigo 

18 desta Portaria, o(a) servidor(a) deve preencher a solicitação de cada incentivo - de acordo 

com a regulamentação específica vigente e observados, quando couber, os termos dispostos 

pelos respectivos editais publicados pela SGP - e comprovar o oferecimento prévio de pontos 

de reconhecimento. 

...................................................................” 

Art. 2º Revoga-se o parágrafo único do artigo 11 da Portaria SG/MPF nº 359 

de 29 de abril de 2019. 

Art. 3º O Anexo I da Portaria SG/MPF nº 359 de 29 de abril de 2019 passa a 

vigorar na forma do Anexo desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

  

(*) NOTA DIEP: Republicado por ter saído com incorreção, na publicação do DMPF-e nº 

161, de 26/08/2019, página 2. 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 27 ago. 2019. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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